
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADO DELMASSO

;Õ « .íq
..@

H[C 004 /201g
RECURSO N.o ' ' '"'' 9

(Do Senhor Deputado DELMASSO -- PRB/DF e Outros)

Contra o Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça -- CCJ, pela

inadmissibilidade do PROJETO DE LEI N.o

1.594, de 2017, que "diq)õe soó/e os

direitos e deveres dos estudantes e das

entzUalíes estai/aatzsÇ de autoria do
Deputado Delmasso.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, $

Trata-se de Projeto de Lei que "c#spõê soóne os arados e deuenes dos $1

estuda/7&es e das e/7/idacdes estuda/zí81 de autoria deste Parlamentar. g 'l

Neste sentido, submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos nobres g Ê.

Deputados do Plenário desta Casa, o presente RECURSO, contra o parecer da ?::cz

Comissão de Constituição e Justiça - CC], que na lla Reunião Ordinária ocorrida no b

dia 21/05/19 houve por bem o colegiado em declarar pela inadmissibilidade do Projeto '

de Lei em referência.

Compete à Comissão de Constituição e Justiça pronunciar-se sobre a

admissibilidade das proposições em tramitação, especificamente quanto aos seus

aspectos constitucionais, jurídicos, legais, redacional e de técnica legislativa, conforme

disposto no inciso 1, art. 63 do Regimento Interno. Setor Protocolo Legislativo

Dispõe o $ 1o do art. 63 do Regimento Interno que é terminativo o ül#K..

parecer da Comissão de Constituição e Justiça, cabendo recurso ao Plenário interposto

por um oitavo dos Deputados Distritais, no prazo de cinco dias úteis. .p l/

É breve o relatório.
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Em seu turno, cumpre salientar que o presente recurso tem previsão

normativa no art. 152, 111, $ 1o, 11, e o recorrente tem legitimidade para fazê-lo e as

razões estão oferecidas nos referidos dispositivos regimentais.

Assim, o processo de controle legislativo da constitucionalidade das

proposições, para ser eficaz, deve prever a possibilidade de recurso ao Plenário contra

a decisão da CCJ que conclua pela inconstitucionalidade e inadmissibilidade.

No parecer, exarado pelo relator, o deputado Prof. Reginaldo Verás,

acentua, em síntese, que a Proposição é inconstitucional por contrariar o inciso XXIV

do art. 22 da Constituição Federal, no art. 53 da Lei Orgânica do Distrito Federal, no

inciso 111 do art. 84 da Lei Complementar no 13/1996 e no inciso IV do art. 130 do

Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Concessão Vênia ilustre Parlamentares que integram a
Comissão de Constituição e Justiça, o referido Parecer desta Respeitosa
Comissão merece total reforma.

O presente Projeto de Lei justifica-se tendo como objetivo de

regulamentar direitos e deveres de estudantes e entidades estudantis, partindo-se do

princípio de que essas associações constituem importante núcleo de formação da

cidadania.

O exercício cotidiano dos direitos e deveres implica, no entanto, uma

série de responsabilidades para estudantes, professores e autoridades na área de

ensino. O presente projeto de lei retoma as leis que dispõem sobre a livre organização

estudantil e amplia seu sentido, visando dar garantias à categoria estudantil para

organizar-se e para lutar pela melhoria da educação. Vale lembrar que as associações

estudantis são importantes canais de comunicação no processo democrático de

formação da opinião e da vontade dos estudantes.

A proposição estabelece ainda direitos e garantias para os estudantes,

com relação à participação do segmento em conselhos, colegiados e comissões e no

que tange à rematrícula dos dirigentes estudantis. Além disso, pretende-se também

garantir aos estudantes o direito de paralisação das aulas como instrumento a auxiliá-

los na l uta por seus direitos. .y selar.Prato:l)to ,Leg\slativo?k. «...09.y:,'.xw-
Folha N'..Q..9:--.&--.-------'---
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Acreditamos que a existência de normas e regras e o respeito às mesmas

são fatores imprescindíveis para a educação individual e coletiva, pois contribuem para

uma convivência escolar saudável, produtiva e organizada, necessária para a boa

formação de nossos alunos. Neste sentido, não podemos prescindir da efetiva

colaboração e, também, de um forte compromisso dos estudantes e suas famílias.

Nesse sentido, a proposição prima pela constitucionalidade e legalidade,

não existindo óbices a sua aprovação, uma vez que, combinando-se os ans. 30, 1 e

32, $ 1o. Da Constituição Federal, podemos verificar a competência do Distrito Federal

para legislar sobre assuntos de interesse local.

Nossa Lei Orgânica, no art. 14. determina que ",4o Dy.s//IZo Ãecdena/ sâb

atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios, cabendo-

Ihe exercer, em seu território, todas as competências que não Ihe sejam vedadas pela

Constituição Federal".

Demais disso, o Projeto em questão não trata de matéria de iniciativa do

Poder Executivo (LODF, art. 53).

De outra banda, no que concerne à adequação material entre a

proposição e seus parâmetros de validade, tem-se que ela se alinha à Constituição

Federal e à Lei Orgânica do Distrito Federal.

Pelo exposto, serve o presente para requerer:

a) seja admitido o presente recurso e nos termos do art. 152, $ 3o.

seja o parecer submetido ao Plenário desta Casa;

b) em sendo o recurso provido para que. reformando-se a decisão da

Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ seja dado o devido

encaminhamento ao Projeto de Lei n.o 1.594/2017.

Sala das Sessões, em Setor Protocolo Legislativo
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#eputggÓ::ÕELMASSO

Autor
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

ê
Assunto: Distribuição do Recurso ne 4/19, que "Contra o Parecer da

Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, pela inadmissibilidade do

PROJETO DE LEI NQ 1.594, de 2017, que "dispõe sobre os direitos e deveres

dos estudantes e das entidades estudantis", de autoria do Deputado
Delmasso'

Autoria: Deputado(a) Delmasso(PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para
inclusão na Ordem do Dia.(Art. 63, $ 1g do RICL).

Em 29/05/19

UAKCELO FREDERiCO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial


